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DECRETOS

DECRETO Nº 6.788, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
“Institui medidas transitórias destinadas ao enfrentamento da pandemia no Município e dá providências correlatas”.

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Considerando que a quarentena instituída pelo Estado de São Paulo é de observância obrigatória para os Municípios;

Considerando o avanço no Estado de São Paulo para fase de transição da quarentena;

Considerando o teor do Decreto Estadual nº 65.635, de 16 de abril de 2021, e seu Anexo II, bem como a necessidade de conter a
disseminação da Covid-19 para garantia da saúde de todos.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam permitidos, no período de 24 a 30 de abril de 2021, respeitados os demais protocolos sanitários do Plano São
Paulo:

§1º - O funcionamento das academias, centros de ginástica, clubes sociais e afins, com observância dos protocolos de sanitários
rigorosos e com 25% da capacidade total:

I) Clubes sociais: das 6h às 19h;

II) Academias, centros de ginástica e afins: permitido funcionamento por oito horas diárias, no período compreendido das 6h às
19h, apenas para atividades físicas individuais agendadas.

§2º - O comércio interno das atividades do parágrafo anterior, caso existam, devem seguir:

a) atendimento presencial, das 11h às 19h, com público limitado a 25% da capacidade total;

b) área de alimentação: restaurantes com atendimento presencial, das 11h às 19h, com 25% da capacidade total;

c) bares não podem ter atendimento presencial, mas podem operar como restaurantes (público sentado, serviço de alimentos
para acompanhar bebidas) e seguirão as mesmas regras dos restaurantes.

§3º - Funcionamento de parques municipais e afins: das 6h às 18h, evitando-se aglomeração.

§4º - Atividades culturais, eventos sociais e afins: das 11h às 19h, evitando-se aglomeração, com observância dos protocolos
sanitários rigorosos e com 25% da capacidade total.

§5º - Serviços gerais de:

I) Restaurantes e similares, com consumo local, das 11h às 19h;

II) Salão de beleza e barbearia, atendimento presencial, das 11h às 19h;
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§6º - atividades comerciais, com atendimento presencial, das 11h às 19h, evitando-se aglomeração, com observância dos
protocolos sanitários rigorosos e com 25% da capacidade total.

Art. 2º - Vedada a prática de atividades esportivas coletivas, excetuando-se a permissão mantida para campeonatos esportivos
profissionais, nos termos do Decreto Municipal nº 6.780, de 16 de abril de 2021.

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições do Decreto Municipal nº 6.780, de 16 de abril de 2021.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três do mês de abril de dois mil e vinte um (23.04.2021)

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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